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Prezada equipe Progestão Pará,
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação das metas 1.1 e 1.4 da certificação do 3º
período do Progestão referente ao ano de 2015 no estado do Pará, a documentação
encaminhada pela SEMAS por meio do Ofício n° 41867/2016/CIP/DIREH/SAGRH, recebido na
ANA em 22/08/2016, foi enviada para a Superintendência de Fiscalização (SFI) e para a
Superintendência de Operações e Eventos Críticos (SOE) para a devida análise técnica.
 
Encaminhamos anexo, para conhecimento:
- a Nota Técnica nº 39/2016/COCAD/SFI de 06/09/2016, em que a SFI/COCAD retifica o
resultado da certificação anterior da meta 1.1 (Integração de dados de usuários de recursos
hídricos) para o valor de 82,6%, a partir dos novos cálculos realizados; e
- a Comunicação Interna nº 4/2016/COART/SOE de 26/08/2016, onde a SOE retifica o resultado
da certificação anterior da meta 1.4 (Elaboração do Manual de Operação da Sala de Situação)
para o valor de 100%, tendo em vista as informações prestadas pela SEMAS.
 
Por este motivo, esclarecemos, conforme Despacho 73 anexo, que estamos solicitando o
pagamento da 2ª parcela ao estado no valor de R$ 723.900,00 (setecentos e vinte e três mil e
novecentos reais).
 
Att,
Ludmila Alves Rodrigues
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público (COAPP)
Superintendência de Apoio ao SINGREH (SAS)

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ludmila.rodrigues@ana.gov.br
61 2109.5326
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Nota Técnica nº 39/2016/COCAD/SFI 


Documento nº:  00000.050664/2016 


Em 6 de setembro 2016. 


 


À Senhora Superintendente de Fiscalização 


Assunto: Análise da contestação da SEMAS-PA referente à certificação da Meta I.1 do Progestão 


do Estado do Pará no exercício de 2015. 


Referência: Documento 00000.048072/2016-11 


 


 


1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de analisar a solicitação encaminhada pela 


COAPP/SAS no Despacho nº 64/2016/COAPP/SAS referente à avaliação dos dados para 


certificação do cumprimento da Meta 1.1 – Integração dos dados de usuários de Recursos 


Hídricos do Progestão, tendo em vista o encaminhamento do Ofício n° 


41867/2016/CIP/DIREH/SAGRH (documento nº 047652/2016) pela Secretaria de Estado de Meio 


Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS-PA, que apresenta solicitação da revisão da meta 1.1 do 


Progestão para o 2º período, referente ao quantitativo de registros de usuários regularizados em 


2015 que foram inseridos no CNARH. 


2. O Estado do Pará optou pela utilização do sistema CNARH 1.0 para disponibilizar 


as informações referentes a meta 1.1, conforme critérios apresentados no Informe nº 14 do 


Progestão, de 12 de junho de 2015. Sendo assim, o estado deveria disponibilizar: 


A) Lista dos usuários regularizados inseridos no CNARH que foram regularizados pelo 


Estado até 2014. Este número deve equivaler a pelo menos 20% do total dos usuários 


regularizados pelo Estado até 31/12/2014 (independente da significância do uso); 


B) Indicação do quantitativo de usuários regularizados pelo Estado até 2014; 


C) Lista dos usuários inseridos no CNARH e que foram regularizados em 2015; 


D) Indicação do quantitativo de usuários regularizados pelo Estado em 2015. 


 
3. A partir de tais informações, a área técnica calcularia o percentual de usuários 


regularizados até 2014 que encontravam-se cadastrados no CNARH, equivalente a 80% do 


cumprimento total da meta, bem como o percentual de usuários regularizados em 2015 que 


encontravam-se cadastrados no CNARH, equivalente a 20% do cumprimento total da meta. 


 
4. No ofício em questão foi solicitada a revisão dos quantitativos de usuários que 


foram inseridos no CNARH em 2015 (item C), uma vez que consta um total de 890 registros. Desse 


total, tendo em vista que a área técnica havia identificado anteriormente 106 registros como 


inconsistentes, conforme NT nº 14/2016/COCAD/SFI (documento nº 00000.024277/2016-01) o total 


de registros a serem considerados para certificação corresponde a 784 registros, valor esse que 


foi indicado pela SEMAS-PA. 
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5. Portanto, com os novos quantitativos considerados na análise, foi calculado 


novamente o percentual dos usuários regularizados em 2015 que encontram-se cadastrados no 


CNARH. A Tabela 1 apresenta resumo após consideração do novo quantitativo de registros do 


item C e da análise realizada. 


 


Itens solicitados Estado PA 


A) Lista 1 - usuários inseridos no CNARH que foram 


regularizados pelo estado até 2014 


231 


B) Quantitativo – usuários regularizados pelo estado 


até 2014 


1.355 


Percentual de usuários regularizados até 2014 que 


encontram-se cadastrados no CNARH (mínimo de 


60%) 


(
𝑖𝑡𝑒𝑚 𝐴


𝑖𝑡𝑒𝑚 𝐵
) ∗ 100% 


17,0% 


Percentual relativo ao cumprimento da exigência 


constante no item A (lista 1) – (80% do percentual 


total da comprovação) 


68,2% 


C) Lista 2 – usuários inseridos no CNARH que foram 


regularizados em 2015 


784 


D) Quantitativo – usuários regularizados pelo 


estado em 2015 


1086 


Percentual de usuários regularizados em 2015 que 


encontram-se cadastrados no CNARH (100%) 


(
𝑖𝑡𝑒𝑚 𝐶


𝑖𝑡𝑒𝑚 𝐷
) ∗ 100% 


72,2%  


Percentual relativo ao cumprimento da exigência 


constante no item C (lista 2) – (20% do percentual 


total de comprovação) 


 [(
𝑖𝑡𝑒𝑚 𝐶


𝑖𝑡𝑒𝑚 𝐷
) ∗ 0,2] ∗ 100% 


14,4% 


Percentual relativo ao cumprimento da meta 1.1 


(total de comprovação da Meta I.1 


68,2% + 14,4% = 82,6% 


 


 
Tabela 1 – Situação de análise dos itens solicitados para revisão da certificação da Meta 1.1 do 


Progestão para o estado do PA. 
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6. Na última linha da Tabela 1, é possível visualizar o percentual de cumprimento da 


Meta 1.1 para o Estado do Pará a partir dos cálculos realizados, conforme determinado pelo 


Informe nº 14. Observa-se que com a revisão dos dados, o Estado atingiu um percentual de 82,6% 


para a referida Meta. 


 


Atenciosamente, 


 


 


 


 
(assinado eletronicamente) 


MAURICIO PONTES MONTEIRO 


Especialista em Recursos Hídricos 


(assinado eletronicamente) 


RAQUEL SCALIA ALVES FERREIRA 


Coordenadora de Cadastro 
 


 


 


 


De acordo, encaminhe-se à COAPP/SAS para conhecimento e providências. 


 


 


 


(assinado eletronicamente) 


FLAVIA GOMES DE BARROS 


Superintendente de Fiscalização 
 








 


 


Comunicação Interna nº 4/2016/COART/SOE 
Documento no 00000.048883/2016-12 


Em 26 de agosto de 2016. 


Ao Senhor Superintendente de Operações e Eventos Críticos 
Assunto: Análise da contestação da SEMAS referente à certificação da meta 1.4 do Progestão 
do estado do Pará no exercício 2015. 
 
Referência: 02501.002740/2013, 00000.047652/2016 e 00000.048073/2016-58 


1.  Em atenção ao Despacho nº 65/2016/COAPP/SAS (doc. 048073/2016-58), que 
solicita a essa Superintendência análise da documentação enviada pela SEMAS/ PA, quanto à 
contestação da certificação da meta 1.4 do PROGESTÃO, enviada por meio do Ofício nº 
41867/2016/CIP/DIREH/SAGRH (doc. 047652/2016), venho informar que: 
 


a) Desconhecia a troca anterior de e-mails entre a SEMAS e ANA (o servidor está 
licenciado desde abril/ 2016 e não me passou tal informação); 


b) De acordo com o que foi acordado nessa troca de e-mails e verificando novamente o 
item 6.4 – Principais estações de monitoramento hidrometeorológico (rede de alerta) e 
o item “Atlas de Vulnerabilidade a Inundações”, ratifico a posição do servidor Othon 
Fialho. 


 
2.  Com base no exposto anteriormente, venho corrigir o percentual de 
cumprimento da meta 1.4 de 85% para 100%. 
 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
 


 (assinado eletronicamente) 
ALESSANDRA DAIBERT COURI 


Coordenadora de Articulação com o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 
 
 
 


De acordo. Encaminhe-se à SAS, por pertinência. 
 
 
 
 


 (assinado eletronicamente) 
JOAQUIM GONDIM 


Superintendente de Operações e Eventos Críticos 
 


 


ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4209500F. 








Despacho no 73/2016/COAPP/SAS
Documento no 00000.052000/2016-61


Em  13 de setembro de 2016.


Ao Senhor Superintende de Apoio ao SINGREH


Assunto:  Pagamento da 2ª parcela e cancelamento do saldo de empenho dos recursos do Progestão 


ao estado do Pará.


Referência: 02501.002740/2013


1. Informamos que o Ofício nº  73 /201 6 /SAS-ANA (Doc. nº 04 36 75 /201 6 ), comunicando o 
resultado da certificação das metas contr atuais do Progestão no estado do   Pará   referente a o exercício de 
201 5 , foi expedido para a  Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade   ( S EMA S / PA )  por 
meio de correspondência registrada com AR, sendo a entrega efetuada em 10/08/2016.


2. Em resposta, a  S EMA S , por meio do Ofício n º   41867/2016/CIP/DIREH/SAGRH   (Doc. n º  
0 47652 /201 6 ), encaminha  considerações técnicas e solicita a reconsideração da certificação das metas 
1.1 e 1.4  do Progestão, referentes ao registro dos dados de usuários de recursos hídricos e aos quesitos 
mínimos para elaboração do Manual Operativo da Sala de Situação.


3. A   referida  documentação   foi tramitada para análise técnica  d a Superintendência de   
Fiscaliz ação   (S FI/COCAD ) e da  Superintendência de Operações e Eventos Críticos  ( SOE )   por meio, 
respectivamente,  do s  Despacho s  n º   6 4 /201 6 /COAPP/SAS (Doc. n º  0 4 80 72 /201 6 )  e  n º  
65/2016/COAPP/SAS (Doc. nº 048073/2016), de 23/08/2016.


4. Tendo em vista  a solicitação,  em  06 /0 9 /201 6 , a S FI/COCAD   elabor a a Nota Técnica nº   
39 /201 6 /CO C A D /S FI  (Doc. nº 0 50664 /201 6 ), retificando o resultado da certificação anterior para  82,6 % , 
após a revisão dos cálculos.


5. Por sua vez a S O E, por meio da  Comunicação Interna  nº 4 /2016/CO ART /S O E (Doc. nº 
 0 4 8883 /201 6), r e tifica o resultado da certificação anterior  para   10 0%, tendo em vista  as informações 
prestadas pela SEMAS.


6. Por este motivo e conforme novo cálculo do repasse apresentado no Anexo I, solicitamos 
 que seja efetuado  o pagamento da  2 ª parcela do Progestão ,  no valor de  R$  723 . 90 0,00  (se te centos e   
vinte  e  três mil e   nove centos  reais),  em favor da   S EMA S / PA , por meio   da Nota de Empenho n º  
2016NE000226 (Doc. nº 032515/2016). 


7. Por oportuno,  s olicitamos que o saldo remanescente da referida Nota de Empenho, no 
valor de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais), seja devidamente cancelado.


Atenciosamente,


(assinado eletronicamente)
LUDMILA ALVES RODRIGUES


Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público


De acordo. À SAF para as providências cabíveis.


(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES


Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
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ANEXO I






